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DECRETO N" 186/2024

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Homologa o julgamento prolerido pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio sobre proposta apresentada a Inexigibilidade n"

026/2024-PMI.

O Prefeito Municipal de Iponi, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Inexigibilidade n° 026/2024. objetivando

Aquisição de imóvel que será destinado a construção de casas habitacionais com fins sociais em

conformidade com a necessidade habitacional do Município em virtude do aumento Populacional, nos

Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de Obras62termos do Projeto SAM n

Públicas/PARANALRBANO. DECRETO N° 180/2024 e demais documentos acostados nos autos.

tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido

processo:

Valor Total - RSFORNECEDOR

R$ 2.000.000.00SOFISTE ADMINISTRADOIL\ DE BENS LTDA

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporâ/PR. 07 de novembro de 2024

N-Publicado (a) no Diário OJlciat dos

 Municípios do Paraná
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Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: MONTANA COMERCIAL LTDA

Iporâ/PR, 18 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Objeto: Fornecimento de ar condicionado, bebedouro, mobiliários,
equipamentos de processamento de dados e afins, objeto vinculado a
Resolução SESA n° 860/2022 relativo a Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, na
modalidade Fundo a Fundo.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:8A95AE30

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 186/2024 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Valor Total: R$ 6.615,00 (seis mil, seiscentos e quinze reais).

Vigência: 18/12/2024 Á 18/12/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 128/2024 e Pregão
Eletrônico n° 063/2024.

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada a
Inexigibilidade n° 026/2024-PMI.

Iporâ-Pr. 18 de dezembro de 2024.O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Inexigibilidade n°
026/2024, objetivando Aquisição de imóvel que será destinado a
construção de casas habitacionais com fins sociais em conformidade
com a necessidade habitacional do Municipio em virtude do aumento
Populacional, nos termos do Projeto SAM n° 62 - Secretaria do
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas.T*ARANAURBANO,
DECRETO N° 180/2024 e demais documentos acostados nos autos,

tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos
termos da ata anexada no referido processo:

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:D5B5A2FE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO CONTR.ATO: N® 136/2024.

CONTRATO: n° 136/2024.

Contratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA

ValorToíiil-RSFORNECEDOR

Objeto: Fornecimento de ar condicionado, bebedouro, mobiliários,
equipamentos de processamento de dados e afins, objeto vinculado a
Resolução SESA 860/2022 relativo a Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, na
modalidade Fundo a Fundo.

Rí 2.000.000.00SOFISTE ADNDNISTRADORA DE BENS LTDA

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 07 de novembro de 2024
Valor Total: R$ 10.607,00 (dez mil, seiscentos e sete reais).

Vigência; 18/12/2024 Á 18/12/2025
Fundamentação; Processo Administrativo n° 128/2024 e Pregão
Eletrônico n° 063/2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Isabele Salata Alves

Código Identificador:901402F6

Iporã-Pr. 18 de dezembro de 2024.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO: N® 134/2024. SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.
CONTRATO: n° 134/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: AMMO INFORMÁTICA LTDA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9A840746

Objeto: Fornecimento de ar condicionado, bebedouro, mobiliários,
equipamentos de processamento de dados e afins, objeto vinculado a
Resolução SESA n° 860/2022 relativo a Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, na
modalidade Fundo a Fundo.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO: N® 137/2024.

CONTRATO; n° 137/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Valor Total: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais).

Objeto: Fornecimento de ar condicionado, bebedouro, mobiliários,
equipamentos de processamento de dados e afins, objeto vinculado a
Resolução SESA n° 860/2022 relativo a Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, na
modalidade Fundo a Fundo.

Vigência: 18/12/2024 Á 18/12/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 128/2024 e Pregão
Eletrônico n° 063/2024.

Iporã-Pr. 18 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.

Valor Total: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).

Vigência: 18/12/2024 Á 18/12/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n® 128/2024 e Pregão
Eletrônico n° 063/2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:809EDFFF

Iporã-Pr. 18 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal.

go\t;rno municipal - gabinete do prefeito
EXTRATO de CONTRATO CONTRATO: N° 135/2024.

CONTRATO: n® 135/2024.
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